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TERMO DE REFERÊNCIA

 
1 – Definição do objeto

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços cartográficos digitais e na disponibilização de acesso à soluções de geoprocessamento e georreferenciamento, incluindo acessos API's (Applicaon Programming Interface) e SDK's (So�ware Development
Kit) da solução GIS (Sistema de Informações Geográficas) do fabricante Google, denominada Google Maps.

2 – Justificativa da Contratação
2.1 – Da necessidade

Existem atualmente no Ministério do Turismo so=wares desenvolvidos para atendimento às necessidades do mercado turís>co e da sociedade como um todo cujo pleno funcionamento depende integralmente da disponibilização de acessos  API's (Applicaon Programming
Interface) e SDK's (Software Development Kit) de solução GIS (Sistema de Informações Geográficas), haja visto que as informações a ser disponibilizadas aos usuários destas aplicações devem ser georeferenciadas, de maneira que as localizações às quais tais dados estão atrelados
sejam plotadas em mapa, com o objetivo de promover uma orientação espacial mais acurada para que o usuário encontre melhores condições de se localizar durante a operação de tais recursos tecnológicos.

Dentre as aplicações que dependem indispensavelmente da solução, tem-se em destaque o sistema e aplica>vo do Programa Turismo Acessível, que se configura num conjunto de ações para promover a inclusão social e o acesso de pessoas com deficiência ou com mobilidade
reduzida à a>vidade turís>ca, de modo a permi>r o alcance e a u>lização de serviços, edificações e equipamentos turís>cos com segurança e autonomia. Ao propiciar a possibilidade de inclusão de pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, as premissas e a>vidades do
Programa convergem com inciativas do Governo Federal que buscam defender e garantir condições de vida com dignidade, a plena participação e a inclusão na sociedade, e a igualdade de oportunidades a todas as pessoas com deficiência também na atividade turística.

Além deste Programa, conforme elencado no item 2.2 abaixo, existe ainda uma série de demais aplicações que dão suporte a ações dentro do âmbito de atuação do Ministério do Turismo que apresentam a oportunidade de ganho em suas experiências de u>lização no caso de
incorporação de solução de GIS a suas tecnologias, tornado-as mais eficazes no cumprimento de suas funções.

Portanto, com o obje>vo de promover melhorias constantes nos sistemas de informação do Ministério do Turismo (MTur), garan>ndo assim agilidade e eficiência na realização de seus projetos, bem como a alta performance, escalabilidade e segurança dos so=wares
desenvolvidos, julga-se imprescindível a contratação da solução e serviços objetos deste planejamento.

2.2 – Dos objetivos estratégicos

A presente contratação está diretamente alinhada aos objetivos estratégicos da Estratégia de Governança Digital - EGD 2016-2019 (Decreto nº 8.638/2016) a seguir:

OE.02 – Promover a transparência por meio do uso de TIC

OE.03 – Ampliar a oferta e aprimorar os serviços públicos por meio da transformação digital

OE.04 – Compartilhar e integrar infraestruturas, dados, processos, sistemas e serviços

Também está previsto no PDTIC 2019-2020 a necessidade N43 - "Oferecer a infraestrutura de TI necessária à realização das avidades do Ambiente Central", na qual se desdobra em sub-itens, entre eles a disponibilização de acessos API's (Applicaon Programming
Interface) e SDK's (Software Development Kit) de solução GIS (Sistema de Informações Geográficas). Essa necessidade se dá em razão de diversas outras necessidades relacionadas à desenvolvimento de software, conforme abaixo:

N1 Reformulação e evolução do Sistema Nacional de Registro de Hospedes (SNRHos)

N2 Desenvolver portal que reúna em um só lugar diversas informações sobre o turismo brasileiro

N3 Desenvolver sistema de Fiscalização de Prestadores de Serviços turísticos

N5 Dar continuidade ao desenvolvimento do sistema PRODETUR+TURISMO

N7 SIDTUR: retomada do desenvolvimento do novo sistema

N11 Desenvolver Agenda de Eventos do Ministério do Turismo - evolução da ferramenta e incorporação ao SIDTUR

N13 Implantar e adaptar sistema para Cadastro de Informações sobre financiamentos concedidos pelos Bancos contratados pelo FUNGETUR

N15 Desenvolver nova versão do sistema FISCON (Reescrita e Evolução)

N17 Desenvolver sistema de controle de eventos e interlocução com as secretarias estaduais do turismo

N18 Desenvolver sistema de controle de eventos e seus gastos. O sistema é de uso interno do MTur, disponível a todas as áreas envolvidas com Transferência Voluntárias

N26 Dar continuidade ao desenvolvimento do sistema CESI - Combate da Exploração Sexual Infantil

N27 Desenvolver plataforma on-line para divulgar oportunidades de negócios em todas as regiões turísticas do país

N29 Desenvolver aplicativo para o Sistema Nacional de Registro de Hóspedes - SNRHos

N30 Manutenção evolutiva do Aplicativo do Turismo Acessível

N32 Manutenção evolutiva e/ou adaptativa do Aplicativo desenvolvido em parceria com a UFAL (Universidade Federal de Alagoas)

N33 Desenvolver aplicativo para as matrizes do SBClass - Sistema Brasileiro de Classificação dos Meios de Hospedagem

3 – Descrição da solução de TI
3.1 Descrição

G I S (Geographic Informaon System), ou Sistema de Informação Geográfica (SIG), é um sistema de hardware, so=ware, informação geoespacial, procedimentos computacionais e recursos humanos que permite e facilita a análise, gestão e/ou representação do espaço
Rsico/geográfico e dos fenômenos que nele ocorrem. Tem-se como conceito de SIG uma plataforma cuja cons>tuição abarca um conjunto de programas computacionais interoperacionais, integrando dados, equipamentos e indivíduos, com o obje>vo de coletar, armazenar,
recuperar, manipular, visualizar e analisar dados espacialmente georreferenciados a um sistema de coordenadas conhecido, resultando em que gestores de projeto ou administradores de organizações possam geodecidir.

API é a sigla para Applicaon Programming Interface ou, em português, interface de programação de aplicações. Essa interface permite a conexão, a comunicação e a troca de informações entre sistemas e aplica>vos, sendo um meio para se relacionar diversos so=wares e
compar>lhar caracterís>cas/funções. Um exemplo claro é o que se apresenta no planejamento em tela: ao se desenvolver um aplica>vo que necessite de geolocalização, o programador pode u>lizar um API de georreferenciamento, integrando a base de informações
geoprocessadas ao seu software por meio da interface.

S DK são as iniciais para So�ware Development Kit (kit de desenvolvimento de so=ware), que se configura >picamente num conjunto de ferramentas para desenvolvimento de aplicações que permite a criação de aplica>vos para determinado pacote de so=ware, framework,
plataforma de hardware, sistema de computador, console de videogame, sistema operacional, ou plataforma de desenvolvimento similar. Para a criação de aplica>vos, deve-se u>lizar um kit de desenvolvimento de so=ware específico, sendo geralmente acompanhado de um
ambiente de desenvolvimento integrado.

Em atendimento a requisito con>do na IN 01/2019, ra>fica-se que a contratação em tela enquadra-se no código de serviço CATSER nº 27316 - "SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE GEOPROCESSAMENTO", parte do Grupo de Serviço "SERVIÇOS DE ANÁLISE DE DADOS E INDICADORES DE
TIC".

3.2 Bens e Serviços que Compõem a Solução
Descrição dos serviços

Plataforma de Georreferenciamento Google Maps: acessos API's e SKD's de solução de GIS (Sistema de Informações Geográficas), dispondo de:

Mapas

Rotas

Lugares

3.3 – Justificativa da solução escolhida

Durante o desenvolvido desse estudo, buscou-se por alterna>vas que demonstrassem, de alguma forma, o potencial de suprir a demanda pela tecnologia de georreferenciamento voltada a aplicações desenvolvidas/man>das pelo MTur. Dentre as possibilidades levantadas, avaliou-
se as quatro alternativas apresentadas a seguir:

U?lização de base própria: O Ministério do Turismo intentou criar um banco de dados próprio contendo informações relacionadas a empreendimentos e serviços e suas localizações. Contudo, tal base carece de riqueza de conteúdo, visto que a Pasta indispõe de recursos
próprios e know-how suficientes para realização de mapeamento aprofundado do território geográfico nacional, não apresentando assim um volume de entradas consistente o bastante para dar pleno suporte às aplicações que necessitam de informações georreferenciadas de
estabelecimentos e serviços relacionados à área do turismo para seu correto funcionamento e operação.

Aplicação e uso de soluções livres: Existem disponíveis na web soluções de GIS que são viabilizadas de forma gratuita, como por exemplo a Open Layers (https://openlayers.org/), tendo sido considerada a possibilidade de uso de alguma destas bases livres para os fins ora
determinados. No entanto, tais soluções, assim como a base desenvolvida no Órgão, não atendem em plenitude aos requisitos, tanto negociais quanto técnicos, em função de não haver uma atualização periódica e consistente de seu banco de informações, redundando em
que não apresentem, portanto, uma gama robusta de estabelecimentos e localidades necessária à operação, localização e/ou avaliação pelos usuários das aplicações.

Licitação/contratação de solução de GIS (Outros fabricantes): De acordo com a informação disposta no item 3.4 do Estudo Técnico Preliminar (0394052), o custo de desenvolvimento es>mado para alteração/readaptação de um aplica>vo já desenvolvido e man>do no
MTur (Turismo Acessível) para que consuma uma nova API é de cerca de R$ 46.518,00 (60 Pontos de Função). Além disso, o custo anual projetado para o quan>ta>vo médio de 120.000 requisições/mês (1.440.000/ano), considerando a u>lização do Bing Maps da Microso=
como alternativa, é de cerca de R$ 450.648,00 ao ano, sendo necessário (devido ao volume de transações previstas) licenciar o pacote PQR-00024 – Bing Maps Transactions ALNG SubsVL MVL Usage2MTransactions, que licencia até 2 milhões de transações/ano.

Licitação/contratação de solução de GIS (Google): Conforme discorrido nos tópicos anteriores, as duas primeiras soluções abordadas não dispõem de volume significa>vo de registros em suas bases, fato que fatalmente compromete o desempenho eficiente das aplicações
que dependem de solução de GIS para seu pleno funcionamento. A possibilidade de contratação com demais fornecedores tampouco se mostrou vantajosa, visto que o custo anual somente com os acessos à API do Bing Maps, solução tomada como referência, estaria em
torno de R$ 450.648,00 e, acrescido a esse montante, o inves>mento de outros R$ 46.518,00 (60 Pontos de Função) para adaptação/evolução da aplicação já desenvolvida para que interopere com solução de GIS diferente daquela do Google Maps. Ademais, de acordo com a
avaliação disposta no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (0394052), verifica-se que dentre os requisitos mínimos especificados no item 2 daquele documento, apenas a presente solução cumpre em sua totalidade as condições determinadas.

Portanto, tendo em vista que o custeio anual previsto para a alterna>va disposta no item 3.2 do Estudo Técnico Preliminar (0394052) – a saber, Licitação/contratação de solução de GIS (Google) – é de cerca de R$ 52.873,68 (valor global projetado para o quan>ta>vo médio de
120.000 requisições/mês | 1.440.000/ano, conforme item 6 do TR abaixo), aquela demonstra ser a alternativa que de maneira mais satisfatória atende aos requisitos impostos pelas necessidades apresentadas no presente planejamento.

3.4 Benefícios a serem alcançados

Entre os benefícios que se espera obter com a implantação da solução de TI selecionada, tem-se:

promover melhorias constantes nos sistemas de informação do Órgão;

garantir o pleno funcionamento, alta performance, escalabilidade e segurança dos softwares desenvolvidos/mantidos e que necessariamente já dependem da solução de GIS para seu correto funcionamento e utilização;

possibilitar a absorção da tecnologia de georreferenciamento por demais aplicações que apresentem a oportunidade de ganho em suas experiências de u>lização no caso de incorporação da solução de GIS a suas tecnologias, tornado-as mais eficazes no cumprimento de suas
funções;

promover uma orientação geoespacial mais acurada para que o usuário das aplicações encontre melhores condições de se localizar durante sua operação; e

indiretamente, possibilitar a garantia de �agilidade e eficiência na execução e no cumprimento dos objetivos dos programas/projetos/ações da Pasta vinculados às aplicações georreferenciadas.

4 – Especificação Técnica
4.1 - Plataforma Maps

Deverão ser disponibilizados acessos, API's (Application Programming Interface) e SDK´s (Software Development kit) da Solução de GIS (Sistema de Informações Geográficas), conforme os seguintes volumes:
 

Serviço Volume Estimado de Requisições / Chamadas (Mensal) Volume Estimado de Requisições / Chamadas (Anual)

Disponibilização de acessos à Plataforma
Maps

120.000 1.440.000

O volume es>mado acima foi baseado no dobro da quan>dade de requisições efetuadas durante o histórico de u>lização da API do Google Maps pelo aplica>vo Turismo Acessível (TA). Decidiu-se por duplicar aquela cifra para fins de determinação da es>ma>va de volume na
presente contratação por razão de haver a real expecta>va da área demandante quanto ao incremento na taxa de uso do app TA, portanto, necessária e consequentemente elevando o volume previsto de requisições à plataforma maps, além de haver ainda a expecta>va de
ampliação do uso da plataforma e consumo das API's por demais aplicações do Órgão, conforme a lista de necessidades do PDTIC elencada no item 2.2.

Os serviços da plataforma maps devem englobar:

I. MAPAS

Mobile Native Static Maps
Mobile Native Dynamic Maps
Embed
Embed Advanced
Static Maps
Dynamic Maps
Static Street View
Dynamic Street View

 

II. ROTAS

Directions
Directions Advanced
Distance Matrix
Distance Matrix Advanced
Roads - Route Traveled
Roads - Nearest Road
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III. LUGARES

Autocomplete - Per Request
Autocomplete without Places Details - Per Session
Autocomplete (included with Places Details) - Per Session
Query Autocomplete - Per Request
Places Details - Basic
Places Details - Basic + Contact
Places Details - Basic + Atmosphere
Places Details - Basic + Contact + Atmosphere
Places Photo
Find Place - Basic
Find Place - Basic + Contact
Find Place - Basic + Atmosphere
Find Place - Basic + Contact + Atmosphere
Places - Nearby Search - Basic + Contact + Atmosphere
Places - Text Search - Basic + Contact + Atmosphere
Geocoding
Geolocation
Time Zone
Elevation
 

A CONTRATADA deverá fornecer interface para controle e monitoramento do consumo dos serviços contratados, conforme especificado no item 4.2.

A disponibilidade dos recursos da plataforma deverá ser de 99,99%. O CONTRATANTE utilizará os recursos contratados para atendimento às necessidades de seus demandantes.

É critério a ser definido pelo CONTRATANTE o ambiente tecnológico em que serão aplicados os produtos: DataCenter próprio (on premise), nuvem externa privada, nuvem externa pública ou outras.

a. Independente do ambiente tecnológico no qual os recursos da plataforma maps forem utilizados, tais características não deverão impactar em mudança na forma de licenciamento e/ou valor.

Para eventual download de produtos contratados e suas atualizações via site de internet do fabricante (“nuvem”), a CONTRATADA deverá fornecer todas as informações necessárias, bem como o apoio ao processo de instalação, configuração e uso dos produtos.

Toda e qualquer documentação e manuais técnicos do usuário e de referência deverão ser entregues em originais, eletrônicos ou impressos, descritos em língua portuguesa (português do Brasil), contendo todas as informações sobre os produtos, instruções para instalação,
configuração, operação e administração, bem como o entendimento completo de todos os requisitos e funcionalidades dos serviços contratados.

A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito e em tempo hábil, qualquer anormalidade que impeça a execução do objeto, prestando todos os esclarecimentos necessários.

4.2 - Monitoramento dos Serviços

Conforme informado anteriormente, a CONTRATADA deverá fornecer interface para acompanhamento, monitoramento e controle do consumo dos serviços de acesso à solução de GIS, bem como, da taxa de disponibilidade da solução para efeitos de avaliação de cumprimento de
nível de serviço.

Além disso, a CONTRATADA deverá prover planilhas pré-formatadas/padronizadas com informações que permitam ao CONTRATANTE simular valores (memórias de cálculos) dos serviços consumidos na plataforma maps, por requisições / chamadas.

A CONTRATADA deverá prover ainda relatórios diários, mensais e anuais, detalhados e consolidados permi>ndo ao CONTRATANTE acompanhar o consumo dos serviços e a disponibilidade da plataforma. O item 5.1 a seguir apresenta tabelas que exemplificam os >pos
de informações que deverão constar nas planilhas e relatórios.

5 – Modelos de Execução e de Gestão do Contrato
5.1 – Metodologia de trabalho

Tendo em vista que os serviços são continuados, e devem estar constantemente disponíveis sem interrupção, estes serão demandados em uma única Ordem de Serviço anual, que será emitida logo após a assinatura do contrato, e novamente após eventual(is) aditamento(s).

O consumo dos serviços da plataforma maps ocorrerá sob demanda, ou seja, a medida em que consultas/requisições são feitas a par>r das aplicações do CONTRATANTE, entretanto sem exigência de consumo mínimo, e os pagamentos mensais serão efetuados após comprovação
do consumo e avaliação, pela equipe de fiscalização do contrato, dos relatórios entregues pela CONTRATADA. Assim, o plano de acessos a ser aderido deverá ser remunerado de maneira "pós-paga", ou seja, todo o faturamento será gerado por meio da medição do consumo das
requisições após o fechamento de um ciclo mensal. O valor faturado corresponderá, portanto, aos serviços efetuados dentro de um mês de referência, com base nas medições aferidas.

Será adotado disposi>vo de precificação do consumo mensal baseado em “pacotes” de mil requisições. No momento do pagamento, porém, a cobrança será fundamentada na quan>dade efe>va de requisições realizadas, e não em múl>plos de mil chamadas. Ou seja, será
iden>ficada a faixa de remuneração conforme determinado volume de consumo, entretanto o cálculo para faturamento considerará o volume total de requisições efe>vamente consumido por serviço sobre o 'preço por milhar' definido para tal serviço, de acordo com o nível de
precificação identificado (faixa de preço). Abaixo seguem tabelas contendo os modelos de faixas de remuneração conforme volumes de chamadas para cada tipo de requisição, dentro das categorias Mapas, Rotas e Lugares:

Mapas

Valores Mensais para Mil Requisições

Quantidade de requisições/mês 1 até 100.000 100.001 até 500.000 500.001 até 1.000.000 1.000.001 até 5.000.000 5.000.001 até 10.000.000 Acima de 10.000.001

Serviços
Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Mobile Native Static Maps XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Mobile Native Dynamic Maps XXX,XX R$ R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Embed XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Embed Advanced XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Static Maps XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Dynamic Maps XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Static Street View XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Dynamic Street View XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

 

Rotas

Valores Mensais para Mil Requisições

Quantidade de requisições/mês 1 até 100.000 100.001 até 500.000 500.001 até 1.000.000 1.000.001 até 5.000.000 5.000.001 até 10.000.000 Acima de 10.000.001

Serviços
Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Directions XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Directions Advanced XXX,XX R$ R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Distance Matrix XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Distance Matrix Advanced XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Roads - Route Traveled XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Roads - Nearest Road XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

 

Lugares

Valores Mensais para Mil Requisições

Quantidade de requisições/mês 1 até 100.000 100.001 até 500.000 500.001 até 1.000.000 1.000.001 até 5.000.000 5.000.001 até 10.000.000 Acima de 10.000.001

Serviços
Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Qtdade de
Requisições

Preço por
milhar

Valor a
pagar

Autocomplete - Per Request XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Autocomplete without Places Details
Per Session

XXX,XX R$ R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Autocomplete (included with Places Details)
Per Session

XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Query Autocomplete - Per Request XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Places Details - Basic XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Places Details - Basic + Contact XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Places Details - Basic + Atmosphere XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Places Details - Basic + Contact + Atmosphere XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Places Photo XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Find Place - Basic XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Find Place - Basic + Contact XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Find Place - Basic + Atmosphere XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Find Place - Basic + Contact + Atmosphere XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Places - Nearby Search - Basic + Contact + Atmosphere XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Places - Text Search - Basic + Contact + Atmosphere XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Geocoding XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Geolocation XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Time Zone XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Elevation XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ - XXX,XX R$ - R$ -

Para detalhamento acerca dos procedimentos de entrega, recebimento e aceite (Termo de Aceite Definitivo, autorização para faturamento e emissão notas fiscais), verificar item 5.4 desse Termo de Referência.

O método de avaliação dos níveis de qualidade são abordados nos itens a seguir. A estratégia de qualidade dos serviços envolve:

a adoção de índices parametrizados delineados a partir de uma visão focada em resultados, na qual buscar-se vincular a remuneração a um resultado pretendido;

o aumento no comprometimento das partes envolvidas na prestação dos serviços;

a definição clara dos objetivos, produtos, prazos, padrões de qualidade, responsabilidades das partes, além de indicadores de desempenho; e

a garantia da identificação de problemas e adoção de ações preventivas e corretivas em tempo hábil.

Assim, o valor dos pagamentos serão ajustados em função dos resultados apurados através da aferição do atendimento aos níveis mínimos de serviço exigidos, conforme definições apresentadas no item 5.5 e gradações dispostas no item 5.8, e servirão ainda como referência para
a monitoramento, fiscalização e gerenciamento da contratação. O reiterado descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos pode resultar na aplicação de sanções administrativas, conforme previsto no item  5.7 deste Termo de Referência. A CONTRATADA poderá apresentar
jus>fica>va para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao seu controle. Caberá ao CONTRATANTE avaliar tais jus>fica>vas, podendo aceitá-
las ou negá-las.

5.2 – Papéis e responsabilidades

5.2.1 - Os fiscais do CONTRATANTE anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução dos serviços e ao fornecimento dos itens, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.

5.2.2 - A CONTRATADA deverá nomear e manter um contato responsável dedicado (preposto) para representá-la durante a execução dos serviços aqui tratados e comunicação com, desde que aceito pelo CONTRATANTE.

5.2.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

5.2.4 - Abaixo são listados os papéis e responsabilidades da equipe de acompanhamento, gestão e fiscalização do contrato:

- Gestor do Contrato
 
Principais Atribuições:

Dirimir conflitos, resolver problemas e solucionar dúvidas com a CONTRATADA, repassando a autoridade competente, eventos que ultrapassem sua competência;
Manutenção e criação do Histórico de Gestão do Contrato, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem histórica;
Emitir ordens de serviço;
Emitir Termo de Recebimento Definitivo juntamente ao Fiscal Requisitante para fins de encaminhamento para pagamento;
Elaborar o Plano de Inserção;
Elaborar o Plano de Fiscalização da CONTRATADA;
Convocar reunião inicial com a participação do preposto e dos Fiscais Técnico, Requisitante e Administrativo;
Elaborar pauta da reunião inicial;
Encaminhar as demandas de correção à CONTRATADA;
Encaminhar indicação de glosas e sanções para a Área Administrativa;
Autorizar ao preposto da CONTRATADA a emissão de notas fiscais;
Atestar nota fiscal e encaminhar para pagamento;
Encaminhar à Área Administrativa eventuais pedidos de modificação contratual.

- Fiscal Técnico: 02 (para melhor fiscalização da execução contratual recomenda-se a utilização de dois fiscais, para que um possa substituir o outro em sua ausência).
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Principais Atribuições:

Fornecer informações ao gestor do contrato para a tomada de decisões;
Manter histórico de fiscalização, contendo registros formais de todas ocorrências positivas e negativas da execução do contrato, por ordem cronológica;
Identificação de não conformidade com os termos contratuais;
Avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação dos níveis mínimos de serviços exigidos e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato;
Acompanhamento e fiscalização da execução das atividades desenvolvidas pelos prestadores de serviço;
Assinatura das Ordens de Serviços emitidas na qualidade de Fiscal Técnico;
Recebimento provisório dos serviços contratados;
Recebimento definitivo dos serviços contratados, na qualidade de Fiscal Técnico;
Elaborar o Plano de Inserção;
Elaborar lista de verificação;
Verificar os serviços realizados a partir da aplicação das Listas de Verificação juntamente ao fiscal requisitante;
Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato;
Apoiar o fiscal requisitante a respeito da verificação da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação.

- Fiscal Requisitante: 02 (para melhor fiscalização da execução contratual recomenda-se a utilização de dois fiscais, para que um possa substituir o outro em sua ausência).
 
Principais Atribuições:

Identificação de não conformidade com os termos contratuais;
Acompanhamento e fiscalização da execução das atividades e dos resultados obtidos;
Avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação dos níveis mínimos de serviços exigidos e de acordo com os critérios de aceitação definidos em contrato;
Assinatura das Ordens de Serviços emitidas na qualidade de Fiscal Requisitante;
Recebimento provisório dos serviços contratados;
Recebimento definitivo dos serviços contratados, na qualidade de Fiscal Requisitante para fins de encaminhamento para pagamento;
Elaborar o Plano de Inserção;
Elaborar o Plano de Fiscalização da CONTRATADA;
Verificar os serviços realizados a partir da aplicação das Listas de Verificação juntamente ao fiscal técnico;
Verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão do contrato, a cargo dos Fiscais Técnico e Requisitante do Contrato.

- �Fiscal Administrativo: 02 (para melhor fiscalização da execução contratual recomenda-se a utilização de dois fiscais, para que um possa substituir o outro em sua ausência).
 
Principais Atribuições:

Verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento;
Verificação de aderência aos termos contratuais;
Verificar, durante toda a execução do contrato, a manutenção das mesmas condições da habilitação da CONTRATADA;
Elaborar o Plano de Inserção;
Elaborar o Plano de Fiscalização da CONTRATADA.

- Preposto da Contratada: Interlocutor/representante formal da empresa prestadora dos serviços junto ao CONTRATANTE.
 
Principais Atribuições:

Estabelecer, junto ao representante do CONTRATANTE, os detalhes operacionais dos termos e condições para realização dos serviços;
Gerenciar e supervisionar os aspectos administrativos da execução dos serviços contratados (p.ex. assiduidade e pontualidade dos técnicos prestadores de serviços, encaminhamento de faturas, e relatórios de atividade), franqueando aos fiscais e gestores do CONTRATANTE, a qualquer
tempo, o acesso a seus registros, para efeito de acompanhamento e fiscalização do serviço efetivamente executado;
Tratar com o CONTRATANTE sobre questões relevantes à execução do contrato e providenciar a regularização de falhas ou defeitos observados;
Providenciar a entrega de documentação, relatórios técnicos e demais artefatos pertinentes aos serviços prestados.

5.2.5 - A seguir, apresenta-se os deveres e responsabilidades respectivamente da CONTRATADA e do CONTRATANTE.

5.2.5.1 – Deveres e responsabilidades da CONTRATADA

Além de demais obrigações estabelecidas nesse instrumento, em seus anexos e/ou nas legislações vigentes ou que entrarem em vigor no decurso da vigência contratual, constituem obrigações da CONTRATADA:

Dever/ Responsabilidade

A obrigação será restrita ao objeto do contrato, não cobrindo suporte ou garantia aos aplicativos desenvolvidos pelo CONTRATANTE que utilizem as funcionalidades disponibilizadas pelas API's e webservices da ferramenta.
Reparar todos os danos e prejuízos que comprovadamente sejam de sua responsabilidade bem como por erros ou falhas na execução ou administração do contrato, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por
parte do Gestor do Contrato.
Cumprir, durante a execução do contrato, as leis federais, estaduais, distritais e/ou municipais vigentes ou que entrarem em vigor, sendo a única responsável pelas infrações cometidas, convencionando-se desde já, que o CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da contratada a
importância correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que venha efetuar por imposição legal.
Corrigir quaisquer falhas verificadas na execução do objeto, sem qualquer ônus adicional, cumprindo todas as determinações do CONTRATANTE.
Designar um profissional responsável para atuar como preposto perante o CONTRATANTE para assuntos relativos à execução dos serviços contratados, zelando pelo fiel cumprimento das obrigações previstas neste Instrumento.
Participar de reuniões, presenciais nos endereços do CONTRATANTE ou por videoconferência, sempre que convocado.
Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa em relação ao objeto contratado, não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas na prestação dos serviços.
Não efetuar a compilação reversa, montagem reversa ou engenharia reversa de qualquer programa aplicativo do CONTRATANTE ou de terceiros a que venha ter acesso por força do serviço.
Devolver, impreterivelmente, ao término do contrato, ou a qualquer tempo a pedido do CONTRATANTE, todos os documentos que o CONTRATANTE tenha lhe fornecido.
Indicar seus dados de endereço, telefone e mensagem de correio eletrônico, mantendo-os atualizados perante o CONTRATANTE durante toda a vigência do contrato.
Notificar ao CONTRATANTE, por escrito, quaisquer fatos que possam pôr em risco a execução do presente objeto.
Manter durante a vigência do contrato todas as condições de habilitação exigidas quando da contratação, comprovando-as sempre que solicitado pelo CONTRATANTE.
Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de contratar com o CONTRATANTE, bem como a eventual perda dos pressupostos para a licitação.
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da execução.
Reparar todos os danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, não restando excluída ou reduzida esta responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por parte do Gestor do Contrato.
Pagar todos os encargos e tributos, que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste Contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade.
Providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando ao CONTRATANTE, sua exclusão obrigatória do Simples Nacional, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar nº 123/2006, se a CONTRATADA, quando optante:

a) extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou
b) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar nº 123/2006.

Permitir vistorias e acompanhamento da execução do objeto pelo Gestor do Contrato.
Obedecer às instruções e aos procedimentos, estabelecidos pelo CONTRATANTE, para a adequada execução do contrato.
Garantir que o objeto do contrato não infringe quaisquer direitos autorais, patentes ou registros, inclusive marcas, know-how ou trade-secrets, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo judicial ou
administrativo iniciado em face do CONTRATANTE, por acusação da espécie, podendo a CONTRATADA ser instada a intervir no processo.
Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas de segurança das dependências do BNDES por parte dos profissionais alocados na execução dos serviços, quanto ao porte de identificação e à utilização dos acessos indicados pelo CONTRATANTE.
Devolver recursos disponibilizados pelo CONTRATANTE, revogar perfis de acesso de seus profissionais, eliminar suas caixas postais e adotar demais providências aplicáveis ao término da vigência deste contrato, onde couber.
5.2.5.2 – Deveres e responsabilidades do CONTRATANTE

Dever/ Responsabilidade

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela CONTRATANTE.
Disponibilizar ambiente computacional para hospedagem dos softwares contratados, contemplando todos os requisitos de segurança, integridade, disponibilidade e performance necessários.
Apresentar à CONTRATADA todas a informações sobre o ambiente servidor, sobre os procedimentos de trabalho e quaisquer outras informações objetivando viabilizar a execução dos serviços de instalação e configuração e de capacitação pela CONTRATADA.
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o cumprimento das entregas acordadas dentro das normas estabelecidas no contrato, prestando informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
Permitir o acesso de técnicos credenciados da CONTRATADA, nas dependências internas da CONTRATANTE, desde que devidamente identificados e designados para a prestação dos serviços.
Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das obrigações pactuadas durante o atendimento, podendo sustar ou recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas.
Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.
Rejeitar os produtos e/ou a prestação dos serviços que estejam em desacordo às especificações constantes no Termo de Referência e seus anexos.
Designar servidores como Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante para acompanhar e autorizar, fiscalizar, medir a eficiência e aprovar a execução do contrato.
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta
Realizar a reunião de inicialização da contratação com a CONTRATADA.
Permitir, sempre que necessário, acesso dos profissionais da CONTRATADA às dependências, equipamentos, softwares e sistemas de informação do órgão relacionados ao objeto do contrato ou necessários à execução dos serviços
Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes solicitados pelos profissionais da CONTRATADA ou pelo PREPOSTO, fornecendo em tempo hábil, as informações necessárias à execução dos serviços.
Fiscalizar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas, solicitando à CONTRATADA, sempre que necessário, a comprovação do atendimento a tais requisitos e adotando as medidas necessárias em caso de não atendimento.
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência
Avaliar relatório mensal dos serviços executados pela CONTRATADA, observando os indicadores e metas de níveis de serviço, conforme estabelecidos neste Termo de Referência
Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.
Estabelecer novas metodologias, processos e artefatos conforme conveniência e oportunidade.
Proporcionar à CONTRATADA os espaços físicos, instalações e os meios de comunicação necessários ao desempenho e cumprimento dos níveis de serviços contratados, em caso excepcional da necessidade de execução de serviços no ambiente físico do CONTRATANTE.
Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto em casos extraordinários que fujam da normalidade;
Indicar pessoas para compor o quadro funcional da CONTRATADA;
Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio Órgão, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

5.3 – Mecanismos formais de comunicação

Toda a execução dos serviços deverá ser administrada por colaborador(a) da CONTRATADA denominado PREPOSTO. Serão utilizados pelo CONTRATANTE os seguintes mecanismos de comunicação principais:

Reunião Inicial: Após a assinatura do contrato, o CONTRATANTE convocará reunião inicial com a CONTRATADA para alinhamento de expecta>vas, a ser realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de assinatura do contrato. A reunião deverá contar com a
par>cipação, no mínimo, dos fiscais técnico e requisitante e GESTOR DO CONTRATO designados pelo CONTRATANTE; do representante legal da CONTRATADA, do preposto da CONTRATADA e do gerente de contrato da CONTRATADA – caso esse papel não seja acumulado
pelo Preposto.

Reuniões Extraordinárias: A contratação prevê a realização de reuniões extraordinárias entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, as quais poderão ocorrer a qualquer tempo, sem periodicidade preestabelecida, desde que convocadas pelo FISCAL TÉCNICO, FISCAL
REQUISITANTE ou pelo GESTOR DO CONTRATO com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. Poderá ser pauta das reuniões extraordinárias qualquer tema que, por especialização técnica ou pela urgência no tratamento do tema, necessite de solução imediata,
incluindo questões de resolução de consenso entre contagens.

Ofícios: documento formal utilizado para troca/registro/oficialização de comunicados, informações, determinações, orientações e afins relacionadas a execução contratual entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.

Ordem de Serviço Única: documento formal utilizado para oficializar o início da prestação dos serviços relativos ao objeto a contratar. A Ordem de Serviço deverá ser assinada pelo FISCAL REQUISITANTE, pelo GESTOR DO CONTRATO e pelo PRESPOSTO da CONTRATADA.

Termos de recebimento e ateste: artefatos característicos da gestão de contratos que marcam a formalização das fases de recebimento provisório e definitivo e a autorização para emissão de nota fiscal.

Telefone/E-mail: para questões corriqueiras/rotineiras relacionadas a prestação dos serviços, meios de comunicação como telefone e e-mail poderão também ser utilizados.

As reuniões definidas acima não excluem a existência de outras próprias à prestação dos serviços e têm por finalidade permi>r a monitoração técnica da contratação, focando em sua eficácia e eficiência. A eficácia é a medida do cumprimento dos obje>vos da contratação,
enquanto a eficiência é a medida da minimização dos custos da execução contratual ou nos custos decorrentes dela. As reuniões acima descritas serão realizadas preferencialmente na sede do CONTRATANTE e delas par>ciparão o GESTOR e o FISCAIS TÉCNICO e REQUISITANTE do
contrato, o preposto da CONTRATADA, e quaisquer outros convidados que o CONTRATANTE e a CONTRATADA julgarem importantes para tratar devidamente as questões previstas em pauta. Ao término da reunião, será elaborada ata específica e sucinta com o registro dos
principais assuntos tratados, as decisões tomadas e as notificações realizadas. A ata deve ser assinada pelos presentes e juntada aos autos do processo de fiscalização do contrato.

As interações dos profissionais da CONTRATADA com os usuários e profissionais do CONTRATANTE, para fins de execução dos serviços, ocorrerão preferencialmente nas instalações da CONTRATANTE , cabendo à CONTRATADA a responsabilidade pelo deslocamento dos
profissionais envolvidos até o local de prestação de serviços.

5.4 – Entrega, recebimento provisório e definitivo

O recebimento dos serviços dar-se-á conforme o disposição con>da nos ar>gos 69, 73 e 76 da Lei Federal nº 8.666/1993 e, no que couber, nas Instruções Norma>vas SLTI/MP nº 02/2008 e 01/2019 e conforme demais condições específicas estabelecidas pelo CONTRATANTE,
compreendendo, sumariamente, as seguintes etapas:

Aceite Provisório: declaração formal de que os serviços prestados foram recebidos para posterior atestação técnica; promovido pelo FISCAL REQUISITANTE com ciência da CONTRATADA (Termo de Recebimento Provisório –  TRP);

Atestação Técnica: análise formal baseada nos critérios de aceitação (especificações, requisitos, planos, regras e níveis mínimos de serviço exigido) obje>vando o reconhecimento do cumprimento técnico do objeto ou de cada parcela remunerável. A atestação técnica se dará
mediante a emissão, pelo CONTRATANTE, de Relatório Mensal de Acompanhamento e Fiscalização.

A entrega consis>rá de Relatório Mensal de Prestação de Serviços – RMPS, junto ao qual serão apensadas planilhas específicas para cada aplicação/so=ware que consome as APIs, contendo o volume de requisições efetuadas para cada >po de serviço consumido por
aplicação naquele mês em questão. Deverá também ser apresentada planilha final, na qual serão consolidados/reunidos os montantes totais aferidos por aplicação/so=ware. O relatório deve trazer ainda a lista completa de documentos e artefatos que compõem o pacote de
entregas do faturamento mensal. A CONTRATADA fica encarregada de providenciar modelo de RMPS, alinhado aos moldes definidos nesse item, para apreciação e aprovação por parte do CONTRATANTE.

No caso de invalidação técnica da entrega (não aceitação técnica), lavrar-se-á um Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o item será rejeitado, devendo ser corrigido. Após a correção serão novamente realizadas as
verificações.

À CONTRATADA caberá sanar as irregularidades apontadas no Termo de Recusa, submetendo a etapa impugnada a nova verificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis – inclusive àquelas relacionadas aos níveis mínimos de serviço exigidos.  

Aceite Definitivo: é o registro formal do recebimento defini>vo do objeto (ou de uma parcela remunerável) feito pelos FISCAIS TÉCNICO e REQUISITANTE, mediante termo circunstanciado, para fins de autorização de emissão de Nota Fiscal e posterior faturamento ( Termo de
Aceite Definitivo – TRD).

Somente após realizados os atestes das entregas e concluído o procedimento de recebimento definitivo será autorizada a emissão da Nota Fiscal.

Recebida a NF relativa aos serviços executados, o GESTOR emitirá e assinará Termo de Ateste da Nota Fiscal, autorizando a remuneração à CONTRATADA pelos serviços prestados e atestados, conforme valor financeiro apresentado em Nota Fiscal.

A critério do CONTRATANTE, a qualquer momento, poderão ser solicitadas diligências sobre as ferramentas de registro de consumo da CONTRATADA, para fins de averiguação da veracidade dos volumes apresentados. Divergências entre os volumes iden>ficados pelo
CONTRATANTE e pela CONTRATADA, quando da averiguação, serão pontualmente tratadas pelas partes, podendo acarretar revisões dos valores pagos.

5.5 – Metodologia de avaliação da qualidade

A qualidade das entregas a que se refere esse item será aferida conforme os parâmetros delimitados no quadro abaixo. O detalhamento quanto a aplicação do método é apresentado no item 5.8 adiante.

Etapa Ação Método de Avaliação

Disponibilização inicial de acessos após
assinatura do contrato

Garantir a implementação da solução e seu funcionamento de acordo com os requisitos técnicos constantes no Termo de Referência/contrato/proposta em até 10 dias corridos

 
Verificar/testar pleno funcionamento da
solução de GIS após implementação
 

Disponibilidade dos serviços no decorrer da
vigência contratual

Garantir pleno funcionamento e disponibilidade dos recursos da plataforma maps em 99,99%

 
Avaliar/atestar aferição de disponibilidade
apresentada no RMPS mensal
 

5.6 – Garantia do contrato

O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do termo de contrato, prestará garan>a no valor correspondente a 5% (dois por cento) do valor do contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666,
de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan>a acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 2% (dois por cento) do valor do contrato a etulo de garan>a, a serem depositados junto à Caixa Econômica Federal, com correção monetária, em
favor do CONTRATANTE.
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A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

Prejuízos causados o CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;

As multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA.

A garan>a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan>a deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições,
devendo ser depositado valor/diferença complementar correspondente. Se o valor da garan>a for u>lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec>va reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da
data que for notificada.

o CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

Caso fortuito ou força maior;

Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;

Descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados pelo CONTRATANTE;

Atos ilícitos dolosos praticados por servidores do CONTRATANTE.

Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste item.

Será considerada extinta a garantia:

Com a devolução de apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a etulo de garan>a, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas
de contrato;

No prazo de três meses após o término da vigência, caso o CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistro.

5.7 – Sanções Administrativas

Com fulcro no ar>go 7º da Lei 10.520/2002 e ar>gos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, pelo reiterado descumprimento de níveis mínimos de serviço exigidos, pelas demais faltas come>das pela CONTRATADA na prestação dos serviços e no cumprimento das obrigações do contrato, pela
inexecução total do objeto, bem como pela recusa ou omissão da CONTRATADA em honrar com a garan>a dos serviços entregues ou com o cumprimento do disposto neste Termo de Referência e seus respec>vos anexos, a Administração poderá, garan>da a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a. advertência;

b. multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas seguintes hipóteses:

b1) 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
b2) 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto adquirido.

c. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportasse de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

d. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente.

As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, e “d”  dispostas acima poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea “b”.

As penalidades previstas neste item obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 8.666/93, , aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 9.784/99.

Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, ”b”, “c” e “d” acima poderão ser interpostos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

No caso das penalidades previstas na alínea “d”, caberá pedido de reconsideração ao responsável legal do Ministério do Turismo, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da intimação do ato.

5.8 Dos Níveis de Serviço e Demais Sanções

5.8.1 - Cálculo de Disponibilização Inicial dos Acessos

Conforme já declarado, todos os acessos iniciais concernentes a contratação objeto desse planejamento devem impreterivelmente ser disponibilizados em até no máximo 10 dias corridos contados a par>r da data de assinatura do contrato, estando a CONTRATADA, em caso de
atrasos, sujeita a suportar glosa sobre o primeiro faturamento conforme disposições descritas abaixo:

Pelo primeiro dia de atraso, glosa de 3% sobre o valor financeiro apurado para os serviços disponibilizados no primeiro mês de execução;

Glosas de 0,69% adicionais para cada dia corrido subsequente de atraso, calculadas com base no mesmo valor financeiro descrito acima.

No caso da falha na disponibilização inicial perdurar para além de 30 dias corridos, será formalmente pronunciada a inexecução total do objeto, aplicada multa de 10% sobre o valor global do contrato, e cabendo, por fim, a aplicação das sanções previstas no TR e legislação
relacionada.

As entregas a que se refere esse item serão atestadas formalmente pelo CONTRATANTE, por emissão de termo circunstanciado, somente após testadas e comprovadas instalação, configuração e disponibilidade/funcionamento. O documento de ateste deverá compor os artefatos
relativos ao primeiro faturamento, em cujos serviços tais entregas estarão inseridas.

5.8.2 - Cálculo de Disponibilidade Continuada dos Serviços

Como estabelecido anteriormente neste Instrumento, o principal ponto a ser observado no tocante ao SLA proposto para a solução a contratar é a frequência de disponibilidade exigida para o serviço. Um indicador usualmente aplicado na aferição de disponibilidade é o percentual
de tempo em que determinado serviço foi capaz de prover seus usuários, e obedece a seguinte fórmula:
 

Porcentagem de disponibilidade = Tempo Total em Serviço / Tempo Total Esperado de Serviço

No caso de um serviço do qual se espera que opere 24 horas por dia x 7 dias por semana, a disponibilidade mensal total esperada (janela de funcionamento do serviço), conforme a quantidade de dias do mês, é:

No mês com 28 dias x 24 horas = 672 horas;

No mês com 29 dias x 24 horas = 696 horas;

No mês com 30 dias x 24 horas = 720 horas;

No mês com 31 dias x 24 horas = 744 horas.

Geralmente, qualquer disponibilidade almejada costuma ser de 100%, porém, como se sabe, isso beira o impossível. Numa perspec>va mais realista, a disponibilidade para efeitos de observação de SLA é regularmente medida em “noves”, isso é, quantos “noves” no percentual
são esperados. Desse modo, um serviço do qual se espera “3 noves” deve apresentar disponibilidade de 99,9%. A tabela disposta a seguir lista os limites máximos admi>dos no tocante a indisponibilidade em relação a um serviço 24x7, com base mensal, seguindo a lógica dos
"noves":

% de Disponibilidade

Horas Totais no Mês: Janela de Funcionamento do Serviço (24x7)

28 dias: 672 horas 29 dias: 696 horas 30 dias: 720 horas 31 dias: 744 horas

Tempo Máximo de Indisponibilidade Admitido (Fronteira)

90,0% (1 nove) 2 dias, 19 horas e 12 minutos (67,2 horas) 2 dias, 21 horas e 36 minutos (69,6 horas) 3 dias (72 horas) 3 dias, 2 horas e 24 minutos (74,4 horas)

99,0% (2 noves) 6 horas e 43 minutos (6,72 horas) 6 horas e 57 minutos (6,96 horas) 7 horas e 12 minutos (7,2 horas) 7 horas 26 minutos (7,44 horas)

99,9% (3 noves) 40 minutos e 19 segundos (0,672 horas) 41 minutos e 45 segundos (0,696 horas) 43 minutos e 12 segundos (0,72 horas) 44 minutos e 38 segundos (0,744 horas)

99,99% (4 noves) 4 minutos e 2 segundos (0,0672 horas) 4 minutos e 11 segundos (0,0696 horas) 4 minutos e 19 segundos (0,072 horas) 4 minutos e 28 segundos (0,0744 horas)

 

No caso da presente contratação se trabalhará, conforme já informado, com o nível de disponibilidade de 99,99%, portanto, espera-se "4 noves" do serviço. A tabela abaixo apresenta as porcentagens de glosa a ser aplicada sobre o valor total calculado para os serviços do mês de
referência, de acordo com o intervalo de indisponibilidade aferido:

Quantidade de dias no mês 28 dias 29 dias 30 dias 31 dias
Quantidade de horas no mês 672 horas 696 horas 720 horas 744 horas

Porcentagem de
Disponibilidade Mensal

Porcentagem de glosa sobre o
valor financeiro apurado no mês

Intervalos de Indisponibilidade

 
 Igual ou superior a 99,99%
 

0% abaixo de 4 minutos e 3 segundos abaixo de 4 minutos e 12 segundos abaixo de 4 minutos e 20 segundos abaixo de 4 minutos e 29 segundos

  Igual ou superior a 99,9%,
  mas inferior a 99,99%

Advertência
de 4 minutos e 3 segundos

a 40 minutos e 19 segundos
de 4 minutos e 12 segundos
a 41 minutos e 45 segundos

de 4 minutos e 20 segundos
a 43 minutos e 12 segundos

de 4 minutos e 29 segundos
a 44 minutos e 38 segundos

  Igual ou superior a 99,0%,
  mas inferior a 99,9%

3%
de 40 minutos e 20 segundos

a 6 horas e 43 minutos
de 41 minutos e 46 segundos

a 6 horas e 57 minutos
de 43 minutos e 13 segundos

a 7 horas e 12 minutos
de 44 minutos e 39 segundos

a 7 horas 26 minutos

  Igual ou superior a 90,0%,
  mas inferior a 99,0%

6%
de 6 horas e 44 minutos a

2 dias, 19 horas e 12 minutos
de 6 horas e 58 minutos a

2 dias, 21 horas e 36 minutos
de 7 horas e 13 minutos

a 3 dias
de 7 horas 27 minutos a

3 dias, 2 horas e 24 minutos

  Inferior a 90,0% 9%
acima de 2 dias, 19 horas

e 12 minutos
acima de 2 dias, 21 horas

e 36 minutos
acima de 3 dias

acima de 3 dias, 2 horas
e 24 minutos

Como pode ser observado nas colunas contendo os intervalos de indisponibilidade na tabela acima, o tempo máximo aceitável de indisponibilidade flutua conforme a alteração do tempo total esperado de operabilidade da plataforma (janela de funcionamento do serviço), isso é, em
concordância com a quan>dade de dias/horas do ciclo mensal de referência. Os extremos dos intervalos que orientam a aferição são determinados de acordo com as fronteiras delimitadas na tabela anterior, fronteiras estas fixadas pelo percentual de disponibilidade ("noves")
estabelecido em cada faixa horizontal de aferição.

A aferição da porcentagem mensal de disponibilidade deverá considerar a disponibilidade completa e global da plataforma maps (de maneira cumula>va, dentro do prazo de determinado ciclo mensal), independentemente de quais serviços específicos foram consumidos em dado
mês, ou seja, não será avaliada a disponibilidade serviço-a-serviço, e sim da plataforma maps como um todo.

Por exemplo, no caso de execução dos serviços num mês com 29 dias (696 horas) em que ocorrer quedas da plataforma aferidas em um total acumulado de 24 horas (1 dia) de indisponibilidade, ou seja, entre o período de [6 horas e 58 minutos] e [2 dias, 21 horas e 36
minutos], o evento afeta o cálculo de disponibilidade para efeitos de aplicação de SLA, localizando-se no intervalo entre 99,9 e 99,0% , portanto, culminando em glosa de 6% sobre o valor financeiro calculado para os serviços daquele ciclo de faturamento.

Para aferições inferiores a 90,0%, além da glosa de 9% sobre o valor daquele faturamento mensal, será incidida também multa de 6% sobre o valor global do contrato. Na eventualidade de aferições inferiores a 60%, será declarada inexecução total do objeto, nos mesmos termos e
observadas as mesmas consequências descritas no item 5.8.1.

A CONTRATADA está obrigada a apresentar mensalmente, junto às entregas referentes ao faturamento, evidências de atendimento ao percentual de disponibilidade ora determinado, descrevendo o resultado da aferição de maneira clara e obje>va no RMPS. Não-atendimentos
devem ser obrigatória e igualmente registrados e demonstrados. A identificação de quaisquer evidências de tentativas de mascaramento, ocultação e/ou manipulação de resultados ensejará apuração, e os ritos legais serão observados.

Falhas no atendimento aos acordos aqui dispostos poderão ser eventualmente jus>ficadas pela CONTRATADA em casos esporádicos nos quais mo>vos de força maior a impeçam de cumpri-los. Estas situações serão avaliadas pelo CONTRATANTE, que decidirá por seu deferimento
ou negativa, conforme as circunstâncias.

Conforme determinação disposta no item 5.7 acima, a constatação de reiteradas ocorrências de descumprimento dos limites estabelecidos nestes acordos ensejará aplicação de sanções e penalidades dispostas no TR e demais documentos do processo, assim como aquelas
previstas em legislação pertinente.

5.9 – Prazos e condições de fornecimento

Os acessos, tanto às API's e SDK's quanto à interface de monitoramento do consumo de requisições, deverão estar disponíveis ao CONTRATANTE em no máximo 10 (dez) dias corridos após a data de assinatura do contrato. A par>r de então, os acessos deverão estar disponíveis de
maneira permanente (24 horas por dia, 7 dias por semana) durante todo o período de vigência contratual.

5.10 – Garantia da solução

A garan>a de pleno funcionamento e disponibilidade dos recursos da plataforma maps deverá ser de 99,99%. Tal garan>a será obrigatória, em conformidade com os critérios dispostos nesse Termo de Referência. A garan>a deverá ser prestada durante toda a vigência do contrato,
ou seja, deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses.

Durante o prazo de garan>a, todos os eventuais erros ou falhas iden>ficadas deverão ser corrigidos pela CONTRATADA, sem ônus ao CONTRATANTE. O desrespeito às condições de garan>a estabelecidas sujeita a CONTRATADA à possível incidência das penalidades definidas no
contrato.

5.11 – Condições de pagamento

Os pagamentos serão realizados mensalmente, após a assinatura do Termo de Recebimento Defini?vo – TRD pelos FISCAIS REQUISITANTE e TÉCNICO do contrato, fundamentados sobre o conjunto consolidado de artefatos de faturamento entregues naquele mês, bem como
mediante ateste da Nota Fiscal e autorização de pagamento pelo GESTOR DO CONTRATO, por meio de emissão e assinatura do Termo de Ateste da Nota Fiscal.

O valor pago a empresa CONTRATADA corresponderá aos serviços prestados, com base na medição do consumo mensal de requisições, conforme disposições apresentadas no item 5.1 acima.

Conforme informado anteriormente, na documentação de faturamento apresentada pela CONTRATADA constará Relatório Mensal de Prestação de Serviços – RMPS, junto ao qual serão apensadas planilhas específicas para cada aplicação/so=ware que consome as APIs, contendo
o volume de requisições efetuadas para cada >po de serviço consumido por aplicação naquele mês em questão. O RMP S deverá apresentar também o índice aferido com respeito a disponibilidade dos serviços/acessos (cuja tolerância é de 99,99%), de modo a comprovar o
atendimento aos níveis de serviço exigidos nesse Instrumento (item 5.8.2 acima). Deverá ainda ser apresentada planilha final, na qual serão consolidados/reunidos os montantes totais aferidos por aplicação/so=ware, culminando em um valor financeiro mensal único e, assim,
gerando para aquele mês apenas 1 (uma) Nota Fiscal para pagamento. Portanto, a emissão da Nota Fiscal referente aos serviços prestados em cada mês de execução será autorizada apenas após a emissão e assinatura do Termo de Recebimento Defini?vo , englobando o
consumo aferido para todas as aplicações em um dado mês. Não serão pagas Notas Fiscais sem o correspondente Termo de Recebimento Definitivo.

A Nota Fiscal eventualmente não aprovada será devolvida para as correções necessárias, com as informações que mo>varam a sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento, a par>r da data de sua reapresentação com as correções. A devolução da Nota Fiscal não aprovada,
em hipótese alguma servirá de pretexto para que a CONTRATADA interrompa o fornecimento e/ou a execução do serviço.

Caso o serviço objeto desse instrumento se enquadre nas legislações do ISSQN, do Imposto de renda, previdenciária, PIS/PASEP, COFINS e CSLL, a CONTRATADA ficará sujeita ao seu cumprimento.

O valor faturado será correspondente aos serviços efetuados dentro do mês de referência, com base na(s) medição(ões) efetuada(s) e aprovado(s) pelos agentes fiscalizadores e Gestor do Contrato, após a execução dos serviços e apresentação da Nota Fiscal correspondente.
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, preferencialmente, da seguinte maneira:

Quando o dia do vencimento cair em dias não úteis, ou seja, aos sábados, domingos ou feriados, o pagamento será realizado no primeiro dia útil subsequente.

É importante ra>ficar que o valor do pagamento será ajustado de acordo com a aferição dos níveis mínimos de serviço exigidos e de acordo com os Critérios de Aceitação estabelecidos nesse Termo de Referência. Assim, a autorização para emissão da Nota Fiscal ocorrerá após o
ajuste do valor a ser remunerado conforme aplicação de deflatores no caso de eventual não atendimento a determinado(s) nível(is) de serviço exigido(s).

Após o recebimento provisório dos produtos o FISCAL TÉCNICO, o FISCAL REQUISITANTE e o GESTOR DO CONTRATO terão até no máximo 90 (noventa) dias para realizar as análises e o ateste final e consequente emissão e assinatura do Termo de Recebimento Defini?vo  de
acordo com o § 3º, alínea b, inciso I, Ar>go nº 73 da Lei Federal nº 8.666/1993. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis, contados a par>r do primeiro dia ú>l após o ateste da nota fiscal, por meio de crédito com conta corrente, no banco e agência indicados pela
CONTRATADA, de acordo com § 3º, do artigo nº 36 da IN 02 de 30 de abril de 2008.

Para a realização do pagamento de que trata este item, a empresa CONTRATADA deverá fazer constar da Nota Fiscal emi>da sem rasura, em letra legível, o nome do banco, o número da conta bancária e a respec>va Agência e atender às exigências do art. nº 36 da IN 02 de 30 de
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abril de 2008. No caso de incorreção na Nota Fiscal, esta será res>tuída à empresa CONTRATADA para as correções solicitadas. O prazo de pagamento será contado a par>r da data da regularização do documento fiscal, não respondendo o CONTRATANTE por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação decorrentes deste tipo de situação.

Os pagamentos serão realizados através de Ordem Bancária, ao banco e em conta e agência bancária a ser especificada pela CONTRATADA. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe>vo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes
fórmulas:
 

I = (TX / 100) / 365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da parcela em atraso.

A irregularidade fiscal da CONTRATADA ensejará a suspensão do pagamento, limitada a 30 (trinta) dias a contar do recebimento da notificação pelo CONTRATANTE, após o que, em não havendo regularização, o contrato poderá ser rescindido de pleno direito.

6 – Estimativa de preço

Buscou-se na Administração Pública, por meio de pesquisas ao Comprasnet e Painel de Preços do Governo Federal, contratações que fossem similares a presente como forma de se estabelecer a es>ma>va de preços, conforme dita a legislação vigente. Entretanto, os contratos
localizados – em ampla maioria – tratam de fornecimento de licença de uso por meio de adesão a plano de créditos, que são debitados na medida em que o consumo de requisições ocorre, portanto, diferente do modelo "pós-pago" proposto no presente estudo, onde se realizará o
pagamento após a apuração mensal dos acessos consumidos. Cabe esclarecer que deliberou-se pelo plano de adesão determinado no presente planejamento, em divergência a maior parte dos contratos verificados pois, de acordo com informações disponibilizadas por
representante do próprio fabricante, a par>r do dia 02 de maio de 2019 entrou em vigor no Brasil o plano pós-pago, onde todo o faturamento é gerado pela aferição do consumo das API's da plataforma após decurso do ciclo mensal de execução, tendo sido ex>nto o modelo que
dispunha de compra de créditos de maneira antecipada.

Foi verificada ainda a existência limitada de contratações rela>vamente similares, como o exemplo apresentado no Anexo Ata de Pregão Eletrônico - Corpo de Bombeiros (0410239), porém, devido a variações significa>vas na es>ma>va de volume de consumo, pode-se averiguar
que o valor global apurado (critério que definirá o julgamento e a classificação das propostas quando da licitação) está muito acima daquele estimado no planejamento em tela, inviabilizando comparações.

Dessa forma, não havendo denominador comum a par>r do qual se pudesse traçar um paralelo, par>u-se para realização de pesquisa de valores pra>cados atualmente no mercado [conforme Anexo E-mail Solicitações de Proposta de Preços (0410346), que evidencia as solicitações
enviadas], tendo sido disparados pedidos de cotação de preços aos seguintes fornecedores:

Digicade;

Geoambiente;

Intelligence Partner; e

Ipnet.

Daqueles fornecedores listados acima, até a data de 23/07/2019, apenas as empresas Intelligence Partner e Geoambiente retornaram encaminhando suas propostas comerciais [conforme Anexos Proposta de Preços - Intelligence Partner (0410243) e Proposta de Preços -
Geoambiente (0410245)], mesmo após insistentes cobranças aos demais fornecedores pela equipe responsável pelo estudo. Portanto, devido a urgência que a contratação enseja (pois o uso do aplicativo Turismo Acessível encontra-se completamente corrompido por razão de
ausência de integração à plataforma maps), invoca-se disposição estabelecida no art. 1º, §6º da Instrução Normativa nº 03, de 20 de abril de 2017, que versa o seguinte: "§6º  Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será admitida a pesquisa com
menos de três preços ou fornecedores." (NR). Assim, solicita-se que a autoridade competente avalie e delibere quanto a admissão de pesquisa de preços contendo menos de três cotações. O resultado da pesquisa de preços concretizada é apresentado na tabela abaixo:

ID  Serviços
Quantidade Estimada de

Requisições Mensais
Proposta Comercial: Intelligence Partner

Valor por Milhar (R$)
Proposta Comercial: Geoambiente

Valor por Milhar (R$)
Valor Estimado por Milhar (R$)

Média entre as Propostas

Estimativa de Custeio
Mensal

(R$)

Quantidade Estimada de
Requisições Anuais

Estimativa de Custeio
Anual
(R$)

1 Dynamic Maps 82.000 R$ 28,50 R$ 42,00 R$ 35,25 R$ 2.890,50 984.000 R$ 34.686,00

2 Geocoding 22.000 R$ 20,36 R$ 30,00 R$ 25,18 R$ 553,96 264.000 R$ 6.647,52

3 Places Per Session 8.000 R$ 69,21 R$ 0,00 R$ 34,61 R$ 276,84 96.000 R$ 3.322,08

4 Places Details - Basic 8.000 R$ 69,21 R$ 102,00 R$ 85,61 R$ 684,84 96.000 R$ 8.218,08

TOTAIS: 120.000  R$ 4.406,14 1.440.000 R$ 52.873,68

Conforme já informado, as previsões de volume que subsidiam a es>ma>va de preços apresentada nesse estudo foram definidas com base no dobro do quan>ta>vo de requisições mensais efetuadas durante o período histórico de consumo das API's do Google Maps pelo aplica>vo
Turismo Acessível – TA, em momento anterior à mudança nas polí>cas de uso pela companhia. Por esse mo>vo, somente foi possível es>mar os volumes/preços para aqueles acessos dispostos na tabela acima, haja visto não ter ocorrido consumo de demais >pos de API's
naquela ocasião.

Como explanado, decidiu-se por basear a es>ma>va de volume à contratar no dobro do histórico de consumo por razão de haver a real expecta>va da área demandante quanto ao incremento na taxa de uso do app TA, portanto, necessária e consequentemente elevando o volume
previsto de requisições à plataforma maps, além de haver ainda a expectativa de ampliação do uso da plataforma e consumo das API's por demais aplicações do Órgão, conforme a lista de necessidades do PDTIC elencada no item 2.2.

Além disso, como existem demais serviços/acessos/API's à contratar para os quais não foi possível se estabelecer um volume es>mado de consumo (conforme as subdivisões dispostas dentro das categorias Mapas, Rotas e Lugares elencadas no item 5.1), uma vez que inexiste
memória de consumo de requisições específica para estes casos na qual se fundamentar, a duplicação do consumo histórico para fins de delimitação da es>ma>va de volume para os serviços listados acima visa também suprir uma eventual necessidade de acessos aos demais
tipos de API's ainda não consumidos historicamente.

É importante acrescentar que, conforme previsto em legislação, os volumes aqui apurados poderão ser revistos (incrementados ou suprimidos) após o primeiro exercício de execução, na oportunidade de eventual renovação contratual, de modo que as es>ma>vas se alinhem mais
proximamente à real necessidade de consumo das API's. A mesma reavaliação de volumes es>mados poderá ser refeita a cada aditamento de prazo, ou quando verificada queda e/ou aumento acentuados de consumo durante o decorrer da execução, o que jus>ficaria a necessidade
de revisão.

7 – Adequação orçamentária
7.1 - Fonte de recursos

  Programa de Trabalho: 23122212820000001  

  Ptres: 93315

  Fonte: 0100

  Natureza da despesa: 339040 – 08 

7.2 – Estimativa de impacto econômico e financeiro

Os recursos destinados a contratação e previstos nesse planejamento serão executados em sua totalidade no exercício financeiro de 2019:
 

Evento Exercício Financeiro Média Mensal Estimada Volume Anual Estimado Valor Global / Custo Anual Estimado

Disponibilização de acessos API e SDK de solução de GIS 2019 120.000 1.440.000 R$ 52.873,68

Ressalta-se que a Coordenação Geral de Tecnologia da Informação não possui dotação orçamentária própria, sendo assim, os recursos financeiros necessários para o pagamento dos serviços descritos neste Termo de Referência ficarão a conta de dotação orçamentária da
Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração  (SPOA/CONTRATANTE).

7.3 – Cronograma de execução física e financeira

Todos os prazos expressos no cronograma abaixo, no decorrer do presente TR e nos demais documentos de planejamento que compõem esse processo, quando não houver citação em contrário, serão contados em dias úteis.

ID Entrega/Etapa Data de Entrega (prazo máximo) Percentual Pago

1 Assinatura do Contrato D1 0%

2 Disponibilização dos acessos D2 (D1 + 10 dias corridos) 0%

3 Execução dos serviços/consumo de acessos D3 (início do ciclo/período mensal de execução) 0%

4 Entrega do RMPS e planilhas de aferição de requisições D4 (encerramento do ciclo/período mensal de execução) 0%

5 Aceite Provisório (Termo de Recebimento Provisório) D4 + 2 dias 0%

6 Aceite Definitivo (Termo de Recebimento Definitivo) D4 + 90 dias 0%

7 Emissão da Nota Fiscal / Fatura D5 0%

8 Pagamento da Nota Fiscal / Fatura D5 + 5 dias 100%

8 – Critérios de seleção do fornecedor
8.1 – Caracterização da solução

A presente contratação caracteriza-se pela prestação de serviços cartográficos digitais e na disponibilização de acesso à soluções de geoprocessamento e georreferenciamento, incluindo acessos API's (Applica>on Programming Interface) e SDK's (So=ware Development Kit) da
solução GIS (Sistema de Informações Geográficas) do fabricante Google, denominada Google Maps.

8.2 – Justificativa para escolha do tipo e modalidade de licitação

Modalidade:
Em conformidade com a Instrução Norma>va MP/SLTI Nº 4, de 11 de setembro de 2014, art. 26, parágrafo único, é obrigatória a u>lização da modalidade Pregão para as contratações de que trata esta IN sempre que a Solução de Tecnologia da Informação for enquadrada como
bens ou serviços comuns, conforme o art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002, preferencialmente na forma eletrônica, de acordo com o Decreto nº 5.450, de 2005.

Tipo de licitação:
Será adotado como critério de julgamento e classificação das propostas o Menor Preço Global, nos termos da Lei 10.520/2002 e do Decreto 5.450/2005.

8.3 - Justificativa para não-parcelamento do objeto da licitação

O § 3º do art. 3º da IN nº 2/08 prevê excepcionalmente a possibilidade de a Administração instaurar licitação global, em que serviços diversos são agrupados em um único lote, desde que essa condição, de forma comprovada e jus>ficada, decorra da necessidade de inter-relação
entre os serviços contratados, do gerenciamento centralizado ou implique vantagem para a Administração.

A licitação para contratação de que trata o objeto em questão num único lote jus>fica-se pela necessidade de preservar a integridade qualita>va do objeto, vez que vários fornecedores podem implicar na descon>nuidade da padronização, bem como em dificuldades gerenciais e,
até mesmo, aumentar os custos, pois a prestação dos serviços tem por finalidade formar um todo unitário, ou seja uma única solução de GIS integrada.

8.4 - Qualificação técnica para habilitação

Deverão ser apresentados Atestados e/ou Cer>dões de capacidade técnica-operacional, fornecidos por empresas clientes da LICITANTE, de pessoa jurídica de direito público ou privado, contendo o nome da empresa declarante, a assinatura do responsável, iden>ficação do nome,
endereço, telefone e e-mail para contato, e comprovar a aptidão da LICITANTE na prestação dos serviços pertinentes com as características técnicas objeto desta licitação, bem como o cumprimento e o bom desempenho das obrigações contratuais.

O CONTRATANTE se reserva ao direito de solicitar os contratos e/ou projetos referentes aos atestados apresentados pela LICITANTE.

Documentos Eletrônicos somente serão aceitos se comprovada sua autenticidade.

9 – Proposta técnica / de preço

A CONTRATADA deverá apresentar proposta de maneira que sejam atendidas as seguintes condições:

Observar, quando da formulação de sua proposta, as especificações e caracterís>cas obrigatórias, não sendo permi>da a oferta de preços alterna>vos ou a inclusão de condições que impeçam sua análise obje>va e compara>va com soluções semelhantes implantadas em
outros órgãos da Administração Pública Federal;

Apresentar planilha de preços dos serviços, contendo faixas de volumes e preços específicos propostos para cada item de serviço conforme faixa correspondente, seguindo modelo de tabelas apresentado no item 5.1 acima;

Especificar de forma clara, completa e minuciosa, todos os itens ofertados na planilha de preços.

A data de entrega final não poderá ser superior a 90 (noventa) dias corridos, contados a par>r da assinatura do contrato. A ausência, na planilha de preços, de quaisquer dos itens especificados e necessários à execução sa>sfatória do objeto não exime a CONTRATADA de executá-
los dentro do preço global da proposta.

10 – Vigência Contratual

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a par>r da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da lei. Em conformidade com o disposto no art. 36 da IN nº 01/2019, a prorrogação do contrato será, dentre outras condições, precedida de análise
quanto à manutenção da necessidade da contratação e de pesquisa de mercado para que se verifique se as condições oferecidas pela CONTRATADA continuam vantajosas para o CONTRATANTE.

A pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência do contrato, o CONTRATANTE expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 07 (sete) dias contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do contrato. Se posi>va a resposta, o
CONTRATANTE providenciará, no devido tempo, o respec>vo termo adi>vo. A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto não poderá, após se manifestar num ou noutro sen>do, alegar arrependimento para reformular sua decisão. A eventual desistência
da CONTRATADA após a assinatura do Termo Aditivo de prorrogação, ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sentido, ensejará aplicação das sanções administrativas previstas em legislação.

11 – Alteração Contratual

O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nas hipóteses disciplinadas em legislação vigente ou contratualmente previstas, observando-se que:

I. as alterações devem preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; e
II. é vedada a modificação contratual que desnature o objeto da contratação ou afete as condições essenciais previstas no Termo de Referência.

O contrato ainda poderá ser alterado, com as devidas jus>fica>vas, nos termos do ar>go 65, da lei nº 8.666/93, ficando a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Será admi>do também o reajuste do preço dos serviços con>nuados com prazo de vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, nos termos do art. 40, inciso “XI”, da Lei Federal nº 8.666/1993 e do art. 19, inciso “XXII”, da IN SLTI/MP nº 02/2008, desde que observado o interregno
mínimo de 01 (um) ano, com base na variação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação (ICTI) do IPEA, conforme art. 24 da IN nº 01/2019.

Em atenção aos princípios que regem as relações contratuais, nas hipóteses em que for imprescindível a alteração do contrato para viabilizar sua plena execução, conforme demonstrado em processo administra>vo, não caberá a recusa das partes à respec>va formalização, salvo
em caso de justo motivo, devidamente comprovado pela parte que o alegar. A parte que, injustificadamente, se recusar a promover a alteração contratual, deverá responder pelos danos eventualmente causados, sem prejuízo das demais consequências previstas neste Instrumento e
na legislação vigente.

As alterações contratuais serão formalizadas mediante instrumento aditivo, ressalvadas as hipóteses legais que admitem a alteração por apostilamento e os pequenos ajustes necessários à eventual correção de erros materiais ou à alteração de dados acessórios do contrato.

12. Do Sigilo e da Inviolabilidade das Informações

A CONTRATADA é integralmente responsável pela manutenção de sigilo sobre quaisquer dados e informações porventura fornecidos pelo CONTRATANTE ou con>dos em quaisquer documentos, mídias e/ou aplicações a que venha ter acesso durante a etapa de repasse, de
execução dos serviços e de encerramento contratual, não podendo, sob qualquer pretexto e forma, divulgá-los, reproduzi-los ou utilizá-los para fins alheios à exclusiva necessidade dos serviços contratados.

A CONTRATADA firmará compromisso de manutenção de sigilo, segurança e inviolabilidade das informações por meio de assinatura do Termo de Compromisso e Confidencialidade. Adicionalmente, cada profissional a serviço da CONTRATADA deverá assinar termo próprio ( Termo
de Ciência Individual), atestando ciência da existência do Termo de Compromisso e Confidencialidade.
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A CONTRATADA deverá, na disponibilização dos serviços contratados, observar a Políca de Segurança da Informação do CONTRATANTE, os norma>vos vigentes e as boas prá>cas rela>vas à segurança da informação e comunicações, especialmente aquelas indicadas nos
normativos internos da Administração Pública Federal, em todas as atividades executadas.

13 – Disposições Gerais

O CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior.

Para os casos previstos citados acima, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por esta designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos;

Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por prejuízos que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à CONTRATANTE no exercício de a>vidades específicas do cumprimento do contrato, inclusive nas análises ou autorizações excepcionais
constantes nestas disposições finais;

As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo obje>vo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não
seja interpretado como regra contratual;

Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do contrato, a CONTRATADA fica compelida a avisar tempestivamente, por escrito e de imediato, qualquer alteração em seu endereço ou telefone;

No curso de vigência do contrato é admitida a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, bem assim sua alteração social, modificação da finalidade ou da estrutura, desde que não prejudique a execução do contrato, cabendo finalmente à CONTRATANTE a decisão quanto
ao prosseguimento ou rescisão do contrato, diante da situação apresentada;

Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas no contrato a ser firmado, as quais deverão permanecer íntegras.

 

Equipe de planejamento da contratação
Integrante técnico Integrante Requisitante Integrante Administrativo

Humberto Azevedo de Sousa
Matrícula: 1544320

Mariana Messias Prezzoto
Matrícula: 1649702

Renato Queiroz da Paz de
Oliveira

Matrícula: 1891052

Coordenação Geral de Tecnologia da Informação

Sumaid Andrade de Albuquerque
Coordenadora Geral de Tecnologia da Informação

Matrícula: 1550939

 

Encaminhamento

Autorizo o encaminhamento do processo para a Coordenação-Geral Recursos Logís>cos para
providências necessárias à contratação verificados os aspectos jurídicos pela CONJUR.

Roger Alves Vieira
Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração – SPOA

Matrícula: 3089373

 

 

 

ANEXO A – MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO� ÚNICA

1 – Identificação

Contrato n°: nº do contrato Processo: nº do processo-mãe Data: XX/XX/XXX

Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços cartográficos digitais e na disponibilização de acesso à soluções de geoprocessamento e georreferenciamento, incluindo acessos API's (Application Programming Interface) e SDK's (Software Development Kit) da solução GIS (Sistema de Informações
Geográficas) do fabricante Google, denominada Google Maps.

Contratante: Ministério do Turismo

Gestor do Contrato: Nome do gestor Matrícula: SIAPE

Contratada: Nome da empresa contratada CNPJ: nº CNPJ da CONTRATADA

Preposto da
contratada:

Nome do preposto CPF: nº CPF do Preposto

  2 – Descrição dos Serviços Demandados

Liberação inicial de acessos a plataforma Google Maps e ferramenta de acompanhamento e controle de requisições;

Disponibilidade continuada dos acessos API e SDK da solução de GIS Google Maps.

3 – Período de Execução dos Serviços

12 meses a partir da data de assinatura do contrato

4 – Resultados Esperados e Níveis Mínimos de Serviço Exigidos

Disponibilização dos acessos iniciais em até, no máximo, 10 dias corridos

Disponibilidade contínua dos serviços em 99,99%, por todo período de vigência contratual

5 – Instruções Complementares

---

6 – Assinaturas

CONTRATADA CONTRATANTE

 

______________________________

Nome do preposto
Preposto

 

______________________________

Nome do servidor
Gestor do Contrato

Matrícula SIAPE nº xxxxx

 

______________________________

Nome do servidor
Fiscal Requisitante

Matrícula SIAPE nº xxxxx

 

ANEXO B  - MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA

TERMO DE CIÊNCIA

1 – Identificação

Contrato n°: Inseri r número do contrato

Objeto:  
Contratante: Minis tério do Turismo

Gestor do Contrato: Nome do gestor Matrícula: SIAPE

Contratada: Nome da  empresa  contratada CNPJ:  
Preposto da contratada: Nome do preposto CPF:  
2 – Termo de Ciência

Por es te ins trumento, os  funcionários  l i s tados  aba ixo declaram ter ciência  do teor do Termo do Compromisso de

Manutenção de Sigi lo e das  normas  de segurança  vigentes  no Minis tério do Turismo.

 

Bras íl ia  ,______ de _____________________ de 20_____.

3 – Ciência

Contratada

Funcionários

________________________
Nome

Matrícula  nº. xxxxx

________________________
Nome

Matrícula  nº. xxxxx

________________________
Nome

Matrícula  nº. xxxxx

________________________
Nome

Matrícula  nº. xxxxx

________________________
Nome

Matrícula  nº. xxxxx

________________________
Nome

Matrícula  nº. xxxxx

________________________
Nome

Matrícula  nº. xxxxx

________________________
Nome

Matrícula  nº. xxxxx

 

ANEXO C  - MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO E SIGILO

TERMO DE COMPROMISSO E SIGILO

 

O Minis tério do Turismo, sediado em Esplanada  dos  Minis térios , Bloco U, segundo e tercei ro andar, CNPJ n.°

08.457.283/0002-08 doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a  “NOME DA EMPRESA”, sediada  em “ENDEREÇO

da empresa”, CNPJ n.° “CNPJ da  empresa”, doravante denominada  CONTRATADA;

CONSIDERANDO que, em razão do contrato N.º XX/20XX doravante denominado contrato PRINCIPAL, a  CONTRATADA

poderá  ter acesso a  informações  s igi losas  do CONTRATANTE;

CONSIDERANDO a  necess idade de a jus tar as  condições  de revelação destas  informações  s igi losas , bem como

defini r as  regras  para  o seu uso e proteção;

CONSIDERANDO o disposto na  Pol íti ca  de Segurança  da  Informação da  CONTRATANTE;

Resolvem celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, doravante TERMO, vinculado

ao contrato PRINCIPAL, mediante as  seguintes  cláusulas  e condições :

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO

Cons>tui  objeto deste TERMO o es tabelecimento de condições  específicas  para  regulamentar as  obrigações  a

serem observadas  pela  CONTRATADA, no que diz respei to ao trato de informações  s igi losas , di sponibi l i zadas  pela

CONTRATANTE, por força  dos  procedimentos  necessários  para  a  execução do objeto do contrato PRINCIPAL celebrado entre

as  partes  e em acordo com o que dispõem a  Lei  12.527, de 18/11/2011 e os  Decretos  7.724, de 16/05/2012 e 7.845, de

14/11/2012, que regulamentam os  procedimentos  para  acesso e tratamento de informação class ificada  em qua lquer grau

de s igi lo.

 

Cláusula Segunda – DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES

Para  os  efei tos  deste TERMO, são es tabelecidos  os  seguintes  concei tos  e definições :

INFORMAÇÃO: dados , processados  ou não, que podem ser u>l i zados  para  produção e transmissão de

conhecimento, contidos  em qua lquer meio, suporte ou formato.

INFORMAÇÃO SIGILOSA: aquela  subme>da temporariamente à  res trição de acesso públ ico em razão de sua

imprescindibi l idade para  a  segurança  da  sociedade e do Es tado.

contrato PRINCIPAL: contrato celebrado entre as  partes , ao qua l  es te TERMO se vincula .

 

Cláusula Terceira – DA INFORMAÇÃO SIGILOSA 

 

Será  cons iderada  como informação s igi losa , toda  e qua lquer informação class ificada  ou não nos  graus  de s igi lo
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ultrassecreto, secreto e reservado. O TERMO abrangerá  toda  informação escri ta , verba l , ou em l inguagem computaciona l

em qua lquer nível , ou de qua lquer outro modo apresentada, tangível  ou intangível , podendo inclui r, mas  não se

l imitando a : know-how, técnicas , especificações , relatórios , compi lações , código fonte de programas  de computador na

íntegra  ou em partes , fórmulas , desenhos , cópias , modelos , amostras  de ideias , aspectos  financei ros  e econômicos ,

definições , informações  sobre as  a>vidades  da  CONTRATANTE e/ou qua isquer informações  técnicas/comercia is

relacionadas/resul tantes  ou não ao contrato PRINCIPAL, doravante denominados  INFORMAÇÕES, a  que di retamente ou

pelos  seus  empregados , a  CONTRATADA venha  a  ter acesso, conhecimento ou que venha  a  lhe ser confiada  durante e em

razão das  atuações  de execução do contrato PRINCIPAL celebrado entre as  partes ;

 

Cláusula Quarta – DOS LIMITES DO SIGILO

As  obrigações  constantes  deste TERMO não serão apl icadas  às  INFORMAÇÕES que:

I  – sejam comprovadamente de domínio públ ico no momento da  revelação, exceto se ta l  fa to decorrer de ato ou

omissão da  CONTRATADA;

II  – tenham s ido comprovadas  e legi timamente recebidas  de tercei ros , es tranhos  ao presente TERMO;

II I  – sejam reveladas  em razão de requis ição judicia l  ou outra  determinação vá l ida  do Governo, somente até a

extensão de ta is  ordens , desde que as  partes  cumpram qua lquer medida  de proteção per>nente e tenham s ido

no>ficadas  s obre a  exis tência  de ta l  ordem, previamente e por escri to, dando a  es ta , na  medida  do poss ível , tempo hábi l

para  plei tear medidas  de proteção que julgar cabíveis .

 

Cláusula Quinta – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES

As  partes  se comprometem a  não revelar, copiar, transmi>r, reproduzi r, u>l i zar, transportar ou dar

conhecimento, em hipótese a lguma, a  tercei ros , bem como a  não permi>r que qua lquer empregado envolvido di reta  ou

indi retamente na  execução do contrato PRINCIPAL, em qua lquer nível  hierárquico de sua  es trutura  organizaciona l  e sob

qua isquer a legações , faça  uso dessas  INFORMAÇÕES, que se res tringem estri tamente ao cumprimento do contrato

PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – A CONTRATADA se compromete a  não efetuar qua lquer >po de cópia  da  informação s igi losa

sem o consentimento expresso e prévio da  CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA compromete-se a  dar ciência  e obter o acei te formal  da  di reção e

empregados  que atuarão di reta  ou indi retamente na  execução do contrato PRINCIPAL sobre a  exis tência  deste TERMO bem

como da  natureza  s igi losa  das  informações .

I  – A CONTRATADA deverá  firmar acordos  por escri to com seus  empregados  vi sando garan>r o cumprimento de

todas  as  dispos ições  do presente TERMO e dará  ciência  à  CONTRATANTE dos  documentos  comprobatórios .

Parágrafo Tercei ro – A CONTRATADA obriga-se a  tomar todas  as  medidas  necessárias  à  proteção da  informação

s igi losa  da  CONTRATANTE, bem como evi tar e prevenir a  revelação a  tercei ros , exceto se devidamente autorizado por

escri to pela  CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto – Cada  parte permanecerá  como fiel  depos i tária  das  informações  reveladas  à  outra  parte em

função deste TERMO. 

I  – Quando requeridas , as  INFORMAÇÕES deverão retornar imediatamente ao proprietário, bem como todas  e

qua isquer cópias  eventua lmente exis tentes .

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA obriga-se por s i , sua  controladora , suas  controladas , col igadas ,

representantes , procuradores , sócios , acionis tas  e co>stas , por tercei ros  eventua lmente consul tados , seus  empregados ,

contratados  e subcontratados , ass im como por qua isquer outras  pessoas  vinculadas  à  CONTRATADA, di reta  ou

indi retamente, a  manter s igi lo, bem como a  l imitar a  u>l i zação das  informações  disponibi l i zadas  em face da  execução

do contrato PRINCIPAL.

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA, na  forma disposta  no parágrafo primeiro, acima, também se obriga  a :

I  – Não discu>r perante tercei ros , usar, divulgar, revelar, ceder a  qua lquer etulo ou dispor das  INFORMAÇÕES, no

terri tório bras i lei ro ou no exterior, para  nenhuma pessoa , Rs ica  ou jurídica , e para  nenhuma outra  fina l idade que não

seja  exclus ivamente relacionada  ao obje>vo aqui  referido, cumprindo-lhe adotar cautelas  e precauções  adequadas  no

sentido de impedir o uso indevido por qua lquer pessoa  que, por qua lquer razão, tenha  acesso a  elas ;

I I  – Responsabi l i zar-se por impedir, por qua lquer meio em di rei to admi>do, arcando com todos  os  custos  do

impedimento, mesmo judicia i s , inclus ive as  despesas  processua is  e outras  despesas  derivadas , a  divulgação ou

uti l i zação das  INFORMAÇÕES por seus  agentes , representantes  ou por tercei ros ;

I I I  – Comunicar à  CONTRATANTE, de imediato, de forma expressa  e antes  de qua lquer divulgação, caso tenha  que

revelar qua lquer uma das  INFORMAÇÕES, por determinação judicia l  ou ordem de atendimento obrigatório determinado

por órgão competente; e

IV – Identi fi car as  pessoas  que, em nome da  CONTRATADA, terão acesso às  informações  s igi losas .

 

Cláusula Sexta – DA VIGÊNCIA

O presente TERMO tem natureza  i rrevogável  e i rretratável , permanecendo em vigor desde a  data  de sua

ass inatura  até expi rar o prazo de class ificação da  informação a  que a  CONTRATADA teve acesso em razão do contrato

PRINCIPAL.

 

Cláusula Sétima – DAS PENALIDADES

A quebra  do s igi lo e/ou da  confidencia l idade das  INFORMAÇÕES, devidamente comprovada, poss ibi l i tará  a

imediata  apl icação de pena l idades  previs tas  conforme dispos ições  contratua is  e legis lações  em vigor que tratam desse

assunto, podendo até culminar na  rescisão do contrato PRINCIPAL firmado entre as  PARTES. Neste caso, a  CONTRATADA,

estará  sujei ta , por ação ou omissão, ao pagamento ou recompos ição de todas  as  perdas  e danos  sofridos  pela

CONTRATANTE, inclus ive as  de ordem mora l , bem como as  de responsabi l idades  civi l  e  crimina l , as  qua is  serão apuradas

em regular proces so adminis tra>vo ou judicia l , sem prejuízo das  demais  sanções  lega is  cabíveis , conforme art. 87 da  Lei

nº. 8.666/93.

 

Cláusula Oitava – DISPOSIÇÕES GERAIS

Este TERMO de Confidencia l idade é parte integrante e inseparável  do contrato PRINCIPAL.

Parágrafo Primeiro – Surgindo divergências  quanto à  interpretação do disposto neste ins trumento, ou quanto à

execução das  obrigações  dele decorrentes , ou constatando-se casos  omissos , as  partes  buscarão solucionar as

divergências  de acordo com os  princípios  de boa  fé, da  equidade, da  razoabi l idade, da  economicidade e da  mora l idade. 

Parágrafo Segundo – O disposto no presente TERMO preva lecerá  sempre em caso de dúvida  e, sa lvo expressa

determinação em contrário, sobre eventua is  dispos ições  constantes  de outros  ins trumentos  conexos  firmados  entre as

partes  quanto ao s igi lo de informações , ta l  como aqui  definidos .

Parágrafo Tercei ro – Ao ass inar o presente ins trumento, a  CONTRATADA mani fes ta  sua  concordância  no sen>do

de que:

I  – A CONTRATANTE terá  o di rei to de, a  qua lquer tempo e sob qua lquer mo>vo, audi tar e monitorar as  a>vidades

da  CONTRATADA;

II  – A CONTRATADA deverá  disponibi l i zar, sempre que sol i ci tadas  formalmente pela  CONTRATANTE, todas  as

informações  requeridas  pertinentes  ao contrato PRINCIPAL;

II I  – A omissão ou tolerância  das  partes , em exigi r o es tri to cumprimento das  condições  es tabelecidas  neste

ins trumento, não consti tui rá  novação ou renúncia , nem afetará  os  di rei tos , que poderão ser exercidos  a  qua lquer tempo;

IV – Todas  as  condições , termos  e obrigações  ora  cons>tuídos  serão regidos  pela  legis lação e regulamentação

bras i lei ras  pertinentes ;

V – O presente TERMO somente poderá  ser a l terado mediante TERMO adi tivo fi rmado pelas  partes ;

VI – Al terações  do número, natureza  e quan>dade das  informações  disponibi l i zadas  para  a  CONTRATADA não

descaracteri zarão ou reduzi rão o compromisso e as  obrigações  pactuadas  neste TERMO, que permanecerá  vá l ido e com

todos  seus  efei tos  lega is  em qua lquer uma das  s i tuações  tipi fi cadas  neste ins trumento; 

VII  – O acréscimo, complementação, subs>tuição ou esclarecimento de qua lquer uma das  informações

disponibi l i zadas  para  a  CONTRATADA, serão incorporados  a  es te TERMO, passando a  fazer dele parte integrante, para

todos  os  fins  e efei tos , recebendo também a  mesma proteção descri ta  para  as  informações  inicia i s  disponibi l i zadas ,

sendo neces sário a  formal i zação de TERMO adi tivo a  contrato PRINCIPAL;

VII I  – Es te TERMO não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das  Partes , ou suas  fil iadas , nem em

obrigação de divulgar INFORMAÇÕES para  a  outra  Parte, nem como obrigação de celebrarem qua lquer outro acordo entre

s i .

 

Cláusula Nona – DO FORO

A CONTRATANTE elege o foro de Bras íl ia  onde es tá  loca l i zada  a  sede da  CONTRATANTE, para  di rimir qua isquer

dúvidas  originadas  do presente TERMO, com renúncia  expressa  a  qua lquer outro, por mais  privi legiado que seja .

 

E, por ass im es tarem jus tas  e es tabelecidas  as  condições , o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO

DE SIGILO é ass inado pelas  partes  em 2 vias  de igua l  teor e um só efei to. 

 

 

Bras íl ia  , ___________ de ________________________ de 20____

 

Contratante Contratada

________________________ 
Nome do servidor

Matrícula  SIAPE nº. xxxxx

________________________ 
Nome

Qual i fi cação

Testemunhas

Testemunha 01

 

________________________
Nome

Qual i fi cação

Testemunha 02

 

________________________
Nome

Qual i fi cação

 

 

ANEXO D – MODELO DE TERMO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

1 – Identificação

Contrato n°: XXXXXXX Mês de
Referência

XXXXXXX

Objeto:  
Contratante: Ministério do Turismo
Contratada: Licitante vencedor

 

 

2 – Termo Circunstanciado
Consoante ao Contrato Administra>vo nº. xx/2015 – e por força da portaria n° xx/xxxx declaramos que a empresa (nome da contratada) entregou
provisoriamente (solução contratada), conforme a etapa 1 da metodologia de trabalho apresentada abaixo:
 

ID Etapa/Fase Data de entrega
1   

   

 

3 – Assinaturas
Contratada – Preposto

________________________ 
Nome

Preposto

Contratante

________________________ 
Nome do servidor

Fisca l  Técnico
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Matrícula  SIAPE nº: xxxxxxx

Brasília, xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx

 

 

 

 

ANEXO E – MODELO DE TERMO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

1 – Identificação

Mês de
Referência

XX Data: XX/XX/XX Processo:

Inserir
número
do
processo

Contratada: Licitante vencedora Contrato:XX/XXXX

Assinatura: Data de assinatura do contrato Vigência:

Data de
término
do
contrato

2 – Termo Circunstanciado
Consoante ao Contrato Administra>vo nº. xx/2015 – e por força da portaria n°xx/xxxx declaramos que a recebemos defini>vamente os
equipamentos instalados e configurados, conforme a etapa 2 da metodologia de trabalho apresentada abaixo:
 

ID Lista de Entregáveis Data de entrega Status do aceite
1    
2    
3    

n...    

Por oportuno, encaminhamos as vias originais do relatório de fiscalização e Termo de Recebimento Defini>vo emi>dos e assinados pela equipe
de gestão do contrato e nota fiscal nº xxxx, no valor de R$ xxxxx,xx.
 

3 – Assinaturas
Contratada – Preposto

________________________ 
Nome do preposto

Preposto

 

Contratante

________________________ 
Nome do servidor

Fisca l  Requis i tante
Matrícula  SIAPE nº. xxxxx

________________________ 
Nome do servidor

Gestor do Contrato
Matrícula  SIAPE nº. xxxxx

 

Bras íl ia , xx de xxxxxxxxxx de xxx

 

Documento assinado eletronicamente por Humberto Azevedo de Sousa, Integrante Técnico,
em 04/09/2019, às 18:24, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Renato Queiroz da Paz de Oliveira, Coordenador(a),
em 05/09/2019, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Mariana Messias Prezzoto, Integrante Requisitante,
em 05/09/2019, às 11:50, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Sumaid Andrade de Albuquerque, Coordenador(a)-
Geral, em 05/09/2019, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Roger Alves Vieira, Subsecretário(a) de
Planejamento, Orçamento e Administração, em 10/09/2019, às 16:36, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 0430752 e o código CRC 78353B1D.
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